BASE DE CONHECIMENTO
SUBPROCESSO RESPONDER DEMANDAS INSTITUCIONAIS

QUE ATIVIDADE É?
Na esteira da Portaria nº 1117, de 14 de junho de 2019 (SEI nº 4271560), que aprovou a Cadeia de Valor da Anatel e definiu a governança de processos de negócios, o Macroprocesso Gerir Relações Institucionais e Internacionais foi aprovado pela Portaria nº 2167, de 1º de novembro de 2019 (SEI nº 4831671). Esse macroprocesso é composto pelos seguintes processos de negócio: (i) Responder Demandas; (ii) Aprimorar Relacionamento Institucional; (iii) Gerir Representação Internacional.
A modelagem inicial do referido macroprocesso data de 2016, quando foi concluída, no âmbito da implementação dos projetos estratégicos da Agência, a proposta de um Modelo de Relacionamento Institucional para a Anatel, contemplando o seu desdobramento em processos e governança, incluindo a avaliação dos stakeholders (termo utilizado para designar partes interessadas pertencentes a um público estratégico, ou seja, agentes cuja atuação direta ou indiretamente afeta o andamento do trabalho na instituição) e a identificação de parcerias estratégicas.
O relacionamento institucional é uma prática importante para a sustentabilidade da regulação setorial promovida pela Agência. Trata-se não apenas de manter diálogo com os entes, mas também um relacionamento perene em prol de impactos positivos na missão institucional. Tal relacionamento envolve assuntos econômicos, sociais e políticos relevantes ou críticos para as atividades do setor de telecomunicações. Nesse sentido, a Anatel busca constantemente a estruturação de um processo de relacionamento institucional de maneira alinhada às estratégias e ao contexto regulatório da Agência, ao mesmo tempo em que considera as expectativas legítimas existentes em seus stakeholders.
O modelo inicialmente proposto contemplava duas finalidades específicas: a) suportar os objetivos estratégicos; e, b) aprimorar a imagem institucional desta Agência. Com foco nessas finalidades, três inter-relações entre a Anatel e seus stakeholders foram identificadas: 1) estabelecer/fortalecer parcerias estratégicas; 2) antecipar demandas de acordo com o perfil dos stakeholders; e 3) responder demandas institucionais.
O processo de negócio Responder Demandas, conforme definido na Portaria nº 2167/2019, tem como finalidade receber e responder demandas institucionais, bem como formalizá-las em banco de resposta para subsidiar diagnóstico proativo.
O formato estabelecido para o processo de negócio trouxe sua divisão em 3 subprocessos, quais sejam, Responder Demandas Institucionais, Atualizar Base de Responsáveis e Atualizar Banco de Respostas de Demandas Institucionais.
O subprocesso específico denominado Responder Demandas Institucionais, de cunho reativo, abrange primordialmente, dentre outras atividades de análise e diagnóstico, a coordenação do recebimento e do tratamento das demandas institucionais encaminhadas à Agência, e se constitui em peça fundamental do Modelo de Relacionamento Institucional pelo potencial de fornecer insumos para os processos proativos, que, por sua vez, impactam positivamente nos processos reativos.
Os insumos trazidos pelo subprocesso são fundamentalmente aqueles gerados a partir de cada demanda institucional cadastrada pelas áreas de tratamento no Módulo de Relacionamento Institucional (MRI) existente no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), cuja função é sistematizar, unificar e padronizar o registro das informações relativas às demandas institucionais recebidas pela Anatel em um mesmo banco de dados. A visualização das informações registradas é efetuada através dos painéis construídos no dashboard “Demandas Institucionais” na ferramenta QlikSense.
Ante a contextualização da atividade, a presente Base de Conhecimento visa apresentar as regras para o tratamento de demandas institucionais no âmbito da Anatel.
QUEM FAZ?
O subprocesso “Responder Demandas Institucionais” tem como área gestora a Assessoria de Relações Institucionais (ARI) e é executado por todas as áreas internas da Anatel, considerando o tema da demanda.
Conforme o fluxo desenhado pela Assessoria, esse subprocesso, transversal a toda a Anatel, envolve um conjunto de atividades, segregadas em áreas, a saber: 
a) processos internos: em regra, são as unidades de protocolo da Agência, responsáveis por receber e cadastrar a demanda no SEI, enviando-a para a área endereçada;
b) área endereçada: indicada pelo remetente como destinatária da demanda, deve efetuar seu cadastro no MRI, avaliar sua criticidade e redirecioná-la para a área responsável;
c) área responsável: definida pelo assunto e/ou stakeholder, sendo responsável por: 1) revisar o cadastro da demanda no MRI; 2) avaliar envolvimento da área coordenadora; 3) avaliar necessidade de suporte técnico para tratamento da demanda; 4) elaborar o tratamento da demanda (ex.: resposta ao demandante); e 5) cadastrar a resposta no MRI;
d) área coordenadora: atua quando há necessidade de envolver mais de uma área técnica (normalmente Superintendências ou Órgãos Vinculados à Presidência) para o tratamento da demanda. A depender do stakeholder são áreas coordenadoras a Assessoria de Relações Institucionais (ARI), a Superintendente Executiva (SUE) ou a Auditoria Interna (AUD);
e) área técnica: definida de acordo com o assunto objeto da demanda, sendo responsável por fornecer insumos técnicos necessários para seu atendimento, quando acionada; e
f) autoridade avaliadora: é responsável por: 1) avaliar a resposta ao demandante; 2) solicitar revisão às áreas, caso entenda necessário; e 3) assinar o documento de resposta. A figura da autoridade avaliadora depende basicamente do stakeholder e do cargo do remetente, devendo-se respeitar as competências estabelecidas para expedição de ofício.
COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?
O fluxo do subprocesso “Responder Demandas Institucionais” está mapeado e aprovado pela Portaria nº 2.167, de 01/11/2019 (SEI nº 4831671). A descrição das atividades se encontra no item seguinte.
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1. RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DEMANDAS INSTITUCIONAIS
1.1. Informações Gerais
A ARI, como área gestora do subprocesso, elaborou um fluxo minudenciando o procedimento de recebimento e tratamento de demandas (item acima), além de um Procedimento Operacional para Registro de Demandas no Módulo de Relacionamento Institucional (POP-MRI), definindo as regras de negócio para o correto preenchimento das telas de cadastro. 
Preliminarmente, salienta-se que o subprocesso “Responder Demandas Institucionais” possui indicadores e metas estabelecidos no Plano Operacional da Agência. Para o ano de 2020 foram instituídas as seguintes metas:

	INDICADOR
	1º SEMESTRE
	2º SEMESTRE

	Prazo médio de tratamento
	22 dias
	21 dias

	Demandas tratadas no prazo*
	90%
	90%

	Prazo utilizado para tratamento
	80%
	80%



Como observação necessária, ressalta-se quanto ao indicador "Demandas tratadas no prazo" que a meta de 90% confere a oportunidade de avaliar, em conjunto com os outros indicadores, a tempestividade geral no processo de tratamento de demandas. Reforça-se que a existência da referida meta não significa que prazos legais e peremptórios, estabelecidos por demandantes com tal competência, possam ser desconsiderados. Ainda assim, conforme política de relacionamento institucional, quando não há prazo indicado na demanda, deve ser atribuído, regra geral, o período de 30 dias para tratamento.
1.2. Descrição de Atividades
As tabelas abaixo contêm a descrição detalhada das atividades a serem executadas por cada área ou autoridade constante do fluxo mapeado do subprocesso. Convém realçar que, a depender da característica, objeto ou teor de determinada demanda institucional, uma unidade da Agência pode exercer mais de um papel dentro do fluxo ao mesmo tempo (ex.: ser área endereçada, responsável e técnica).
	ATIVIDADE
	DESCRIÇÃO

	Receber solicitação contendo demanda institucional
	Recebimento de demanda institucional, pela área endereçada, cadastrada ou não no SEI.

Obs. (caso a demanda institucional seja recebida por área distinta da área endereçada – ex.: GR/UO que recebe demanda direcionada ao Presidente da Agência):
(a) A demanda deve sempre ser remetida à área endereçada.
(b) Caso não esteja no SEI (ex.: e-mail), solicita-se a inserção da demanda institucional no referido sistema antes do encaminhamento à área endereçada.
(c) Não deve ser elaborado memorando à área endereçada, e sim atualizado andamento do SEI.
(d) Não deve ser remetido ofício ao demandante sobre o encaminhamento interno.
(e) Solicita-se o cadastramento da demanda no MRI antes do encaminhamento à área endereçada. As regras de cadastramento constam do POP-MRI (Procedimentos 1 e 2 ou 4).

	Cadastrar a demanda no MRI
	Cadastramento de demanda institucional, pela área endereçada, no MRI. 

Obs.: 
As regras de cadastramento constam do POP-MRI (Procedimentos 1 e 2 ou 4).

	Analisar o demandante e a competência para resposta
	Caso não seja competente para expedir ofício ao demandante, a área endereçada deve encaminhar a demanda para a área responsável ou, em caso de dúvida, para a ARI.

Obs.:
(a) As regras de competência para expedição de ofício constam da tabela anexa ao Manual de Redação da Anatel, aprovado pela Portaria nº 373, de 05/04/2016 – SEI nº 0386448.
(b) A elaboração de memorando à área responsável é optativa. No caso de remessa para a ARI, não é necessária a elaboração de memorando (apenas atualização de andamento do SEI).
(c) Não deve ser remetido ofício ao demandante sobre o encaminhamento interno.

Caso seja competente para expedir ofício ao demandante, a área endereçada deve:
Para as GRs/UOs: analisar o aspecto geográfico da demanda e/ou do demandante e, caso entenda não ser sua atribuição, encaminhar para a GR/UO correspondente (a definição do encaminhamento depende de duas análises: se a demanda refere-se a algum município ou estado específico ou, em caso negativo, do local de origem do demandante).
Para as Superintendências/Orgãos Vinculados à Presidência: passar ao próximo passo.

Obs:
(a) A elaboração de memorando à GR/UO correspondente é optativa.
(b) Não deve ser remetido ofício ao demandante sobre o encaminhamento interno.

	Revisar cadastro no MRI
	A área responsável deve efetuar a revisão do cadastro efetuado no MRI pela área endereçada considerando sua expertise no objeto da demanda.

Obs.: 
(a) A revisão segue as regras de cadastramento que constam do POP-MRI.
(b) Caso seja necessário algum ajuste no SEI (quanto ao demandante, órgão, etc.) ou inclusão de temas, a área responsável deve acionar a ARI.

	Avaliar necessidade de solicitar dilação de prazo
	Caso seja necessário solicitar prazo adicional para resposta à demanda, a área responsável deve expedir ofício, utilizando o modelo de documento existente (SEI nº 2313632).

	Avaliar necessidade de envolvimento da área técnica

(Analisar existência de modelo)
	A área endereçada/responsável deve analisar o teor da demanda e confrontar com a lista de modelos mantida pela ARI no processo SEI nº 53500.001509/2018-32.
Para as GRs/UOs: Caso não exista modelo adequado para o tratamento da demanda, a área endereçada deve encaminhá-la à área responsável (Superintendências/Órgãos Vinculados à Presidência) ou para a ARI (esta, em caso de dúvida quanto ao encaminhamento).
Caso exista modelo para o tema, a área endereçada/responsável deve analisar situações especiais, detalhadas no próximo quadro.
Para as Superintendências/Órgãos Vinculados à Presidência: Caso não exista modelo no processo SEI nº 53500.001509/2018-32, a área será responsável pelo tratamento.
Caso exista modelo para o tema, a área endereçada/responsável deve analisar situações especiais, detalhadas a seguir, e na hipótese de não haver enquadramento do conteúdo da demanda a tais situações, encaminhar o processo para a ARI.

Obs.:
A existência de modelo para o assunto não significa que ele seja totalmente adequado à situação específica objeto da demanda. Assim, é preciso analisar se há algum detalhe que mereça tratamento diferenciado.

	Avaliar necessidade de envolvimento da área técnica

(Análise de situações especiais)
	Demanda proveniente do Poder Judiciário e requisite e/ou demande efetivamente a realização de providências administrativas pela Anatel 
Não se trata nesse ponto sobre a demanda de mero encaminhamento para conhecimento e providências que entender cabíveis. Em requisições do Poder Judiciário, a área responsável deve encaminhar o processo para a ARI que, por sua vez, reencaminhará à PFE visto a necessidade de elaboração de um Parecer de Força Executória por parte do órgão da Procuradoria-Geral Federal competente para atuar no processo judicial em que foi proferida a decisão, conforme preconizado no Parecer nº 896/2017/PFE-ANATEL/PGF/AGU.
Demanda sobre qualidade do SMP
Caso a demanda verse sobre qualidade do SMP em um município específico, a área responsável deve analisar os indicadores da Fiscalização da Qualidade da Telefonia Móvel nos municípios constantes do Relatório de Dados de Fiscalização Consolidados por Município.
Para as GRs/UOs:
Se os indicadores estiverem fora dos padrões de criticidade (indicadores não-críticos), a área responsável deve passar para a próxima atividade: “Elaborar resposta e enviá-la ao demandante”.
Se os indicadores estiverem dentro dos padrões de criticidade (indicadores críticos), a área responsável deve encaminhar a demanda para a ARI.
Para a SCO:
Se os indicadores estiverem fora dos padrões de criticidade (indicadores não-críticos), a área responsável deve encaminhar o processo SEI para a ARI que a reencaminhará para a GR relativa ao aspecto geográfico da demanda.
Se os indicadores estiverem dentro dos padrões de criticidade (indicadores críticos), a área responsável deve passar para a próxima atividade: “Elaborar resposta à solicitação”.
Obs.:
A definição do padrão de criticidade dos indicadores da Fiscalização da Qualidade da Telefonia Móvel nos municípios segue o entendimento de que uma prestadora não pode ter os indicadores Taxa de Conexão de Voz ou Taxa de Conexão de Dados abaixo de 85%, nem os indicadores Taxa de Desconexão de Voz ou Taxa de Desconexão de Dados acima de 5%, num período seguido de três meses.
O Relatório de Dados de Fiscalização Consolidados por Município está disponível em: www.anatel.gov.br >> Dados >> Qualidade (aba lateral) >> Indicadores de Qualidade >> Telefonia Móvel >> Aplicativo da Qualidade do Monitoramento das Redes Móveis (ao final da página) ou diretamente em http://gatewaysiec.anatel.gov.br/mobileanatel >> Menu (no canto superior direito) >> Relatório do Município. Caso o relatório não seja gerado, sugere-se testar em outro navegador de internet.
Por outro lado, quanto aos indicadores previstos nos regulamentos de qualidade (RGQ-SMP e RGQ-SCM) em vigor, cabe lembrar que eventuais descumprimentos estão sempre sujeitos a sanções, de acordo com a regulamentação.

	Avaliar necessidade de coordenação
	Na atividade de avaliação do teor da demanda institucional, e já considerada a necessidade de envolvimento da área técnica, um ponto adicional a ser examinado pela área endereçada/responsável é a imprescindibilidade de realização de coordenação do tratamento.
A coordenação é efetuada quando há necessidade de envolver mais de uma área técnica (normalmente Superintendências ou Órgãos Vinculados à Presidência) para o tratamento da demanda. A depender do stakeholder são áreas coordenadoras a ARI, SUE ou AUD. 

	Elaborar resposta à solicitação
	O documento a ser considerado como tratamento pode ser de variados tipos, como ofício, e-mail, certidão ou despacho ordinatório de encerramento a depender da elaboração ou não de resposta direta ao demandante institucional.
Tratamento com Resposta ao Demandante
Caso a demanda exija resposta institucional ao demandante, o ofício deve ser elaborado pela área de tratamento e levado até a autoridade avaliadora para revisão e assinatura. 
Conforme o caso pode existir procedimento específico para a elaboração da resposta, incluindo elaboração de informe, consulta a sistemas/planilhas e produção de relatórios.
Nesta fase se inclui também a consolidação do subsídio da área técnica.
Após todo o fluxo de elaboração da resposta até a assinatura pela autoridade avaliadora, o ofício deve ser encaminhado ao demandante (expedição do ofício de resposta pelo Protocolo.Sede, envio pela área responsável via e-mail ou protocolização junto ao órgão demandante).
Tratamento sem Resposta ao Demandante
Caso a demanda não exija resposta institucional ao demandante, em geral, pela sua natureza de mera informação, a área responsável deve elaborar uma certidão (que pode ser assinada por qualquer servidor), despacho decisório (assinado apenas pela autoridade da unidade) ou despacho ordinatório de encerramento (assinado por detentores de cargo público lotados na Anatel).

	Atualizar cadastro no MRI
	O tratamento conferido à demanda deve ser registrado no MRI, ocasião em que as demais informações já cadastradas devem ser conferidas (ex.: conferência dos temas efetivamente abordados na demanda inicial).

Obs.:
As regras de cadastramento constam do POP-MRI (Procedimento 3 ou 5).

	Encaminhar à ARI
	A área responsável deve sempre encaminhar o processo SEI para a ARI após o tratamento da demanda institucional.

Obs.:
A remessa à ARI após o tratamento da demanda visa conferir consistência à atuação institucional e uniformizar os registros no MRI.

	Encaminhar para a GR/UO correspondente
	Caso haja remessa de resposta formal ao demandante em decorrência de um tratamento efetuado pela ARI, por uma Superintendência ou por Órgão Vinculado à Presidência, após o procedimento de expedição, essa área responsável deve encaminhar o processo SEI à GR/UO correspondente para ciência. 

Obs.:
(a) A remessa visa dar ciência à GR/UO sobre demandas de sua região/UF. 
(b) A definição da GR/UO correspondente depende de duas análises: se a demanda se refere a algum município ou estado específico ou, em caso de resposta negativa, do local de origem do demandante.



Resumidamente, a demanda deve ser respondida no prazo estabelecido pelo demandante ou, caso não especificado, em 30 dias:
· Pelas GRs/UOs:
· Se a/o Gerente Regional/da Unidade Operacional for competente para tratar com o demandante; 
· Se houver modelo e ele for adequado à situação específica objeto da demanda; e
· Desde que os indicadores de qualidade estejam dentro dos padrões de normalidade, no caso de demandas sobre qualidade dos serviços de telecomunicações.
· Pela ARI:
· Se a/o Chefe da ARI for competente para tratar com o demandante; 
· Se houver modelo e ele for adequado à situação específica objeto da demanda; 
· Se a resposta à demanda exigir a participação de mais de uma Superintendência/Órgão Vinculado à Presidência; e
· Desde que os indicadores de qualidade estejam dentro dos padrões de normalidade.
· Pelas Superintendências/Órgãos Vinculados à Presidência:
· Se a/o Superintendente / Chefe do Órgão Vinculado à Presidência for competente para tratar com o demandante;
· Se não houver modelo ou se o existente não for adequado à situação específica objeto da demanda; ou
· Se os indicadores de qualidade não estiverem dentro dos padrões de normalidade (nesse caso, pela SCO).
· Pela Presidência:
· Se somente a/o Presidente for competente para tratar com o demandante. Nesse caso, os subsídios serão prestados pela GR/UO, ARI ou Superintendências/Órgão Vinculado à Presidência, observando as regras acima.
1.3. Cadastramento da Demanda no MRI
Conforme previsto no POP-MRI, o preenchimento do cadastro no módulo divide-se, basicamente, em cinco grandes grupos de procedimentos, cada um deles composto por várias operações:
a) Procedimento 1: análise prévia da demanda;
b) Procedimento 2: cadastro inicial;
c) Procedimento 3: cadastro de resposta da demanda inicial;
d) Procedimento 4: cadastro de reiterações; e
e) Procedimento 5: cadastro de respostas de demandas reiteradas.
O POP-MRI pode ser acessado no Integra da ARI por meio do seguinte caminho: Integra >> Assessorias >> ARI - Relações Institucionais >> 5 - Tratamento de Demandas >> 5.1 - Orientações Gerais >> NTDI - Procedimento Operacional MRI_3ed.


2. MODELOS
Considerando a realização das atividades de cadastro e tratamento de demandas em diversas áreas da Agência, foram desenvolvidos modelos de documentos para os casos mais comuns.
Os modelos foram incluídos no processo eletrônico SEI nº 53500.001509/2018-32 e observam a seguinte tipologia e situações de uso:
	TIPO
	Nº
	Nº SEI
	NOME
	DESCRIÇÃO DE USO

	OF
	24
	2313561
	Ofício: Aplicação da Resolução 680 (Pessoa física)
	Presta informações sobre a incidência da Res. 680/2017 à situação verificada em fiscalização - Pessoa física

	OF
	25
	2313586
	Ofício: Dados cadastrais (Geral)
	Presta informações sobre a não existência, em sistemas da Anatel, de dados cadastrais de pessoas físicas ou jurídicas, bem como dados de usuários de serviços de telecomunicações

	OF
	26
	2313600
	Ofício: Dados cadastrais (Info sobre IP)
	Informa que a Anatel não dispõe de informações sobre dados relativos a número de IP de usuários dos serviços de telecomunicações

	OF
	27
	2313609
	Ofício: Dados cadastrais (Info sobre nº tel)
	Informa que a Anatel não dispõe de informações sobre dados relativos a código de acesso de usuários dos serviços de telecomunicações

	OF
	28
	2313622
	Ofício: Decisão judicial (01. Geral)
	Informa que a Anatel não é competente para determinar o cumprimento de decisão judicial (observar consulta formulada nos autos do Processo SEI nº 53500.059823/2017-23)

	OF
	29
	2313629
	Ofício: Decisão judicial (02. M. falida-PFE)
	Informa que a Anatel não é competente para determinar o cumprimento de decisão judicial - massa falida (observar consulta formulada nos autos do Processo SEI nº 53500.059823/2017-23)

	OF
	30
	2313632
	Ofício: Dilação de prazo
	Solicita dilação de prazo para resposta à demanda

	OF
	31
	2313635
	Ofício: Encaminha informe (Todas as situações)
	Encaminha informe (da ARI, das áreas, parcial e complementar) + dilação

	OF
	33
	2313640
	Ofício: Encaminha resposta anterior
	Reencaminha resposta já enviada anteriormente

	OF
	34
	2313641
	Ofício: Metodologia IDA
	Informa sobre a metodologia do IDA 

	OF
	35
	2313643
	Ofício: Não compete (01. Geral)
	Assunto estranho às competências e a Anatel não dispõe das informações

	OF
	36
	2313647
	Ofício: Não compete (02. Radiodifusão - MCTIC)
	Questionamento sobre aspectos não técnicos da radiodifusão - Ofício para o MCTIC (usar em conjunto com o OF 37 - SEI nº 2313650)

	OF
	37
	2313650
	Ofício: Não compete (03. Radiodifusão - Demandante - Vários questionamentos)
	Questionamento sobre aspectos não técnicos da radiodifusão - Ofício para o demandante
Obs: Este modelo se aplica a vários tipos de questionamento, desde os mais genéricos até aqueles relacionados à organização societária de radiodifusores, processo de outorga, sinal e cronograma da TV digital, havendo opções para cada um deles (usar em conjunto com o OF 36 SEI - nº 2313647)

	OF
	38
	2313653
	Ofício: Não compete (04. Conteúdo SeAC)
	Questionamento sobre o conteúdo de programação do SeAC (competência Ancine)

	OF
	40
	2313656
	Ofício: Numeração (Código Não-Geográfico)
	Informa sobre Código Não-Geográfico - CNG

	OF
	41
	2313659
	Ofício: Nº acessos
	Informa sobre a disponibilidade dos dados de número de acesso no site da Anatel

	OF
	44
	2313664
	Ofício: Portabilidade
	Encaminha histórico de portabilidade

	OF
	45
	2313669
	Ofício: Posturas municipais (Torres e antenas)
	Solicitação de atuação relativa a posturas municipais e ocupação do solo

	OF
	46
	2313679
	Ofício: Rede externa
	Informa sobre rede externa

	OF
	48
	2314839
	Ofício: Informa e convida para participar de consulta pública
	Informa a abertura e convida a participar de consulta pública

	OF
	78
	2381357
	Ofício: quantidade de estações do SMP licenciadas
	Questionamentos genéricos sobre estações licenciadas do SMP em um determinado município ou região

	OF
	79
	2381374
	Ofício: frequências utilizadas por uma prestadora em determinado município
	Questionamentos sobre as frequências utilizadas por uma determinada prestadora do SMP em um determinado município ou região

	OF
	80
	2381391
	Ofício: empresas outorgadas
	Questionamentos sobre a existência de autorização de serviços de telecomunicações para dada empresa

	OF
	81
	2381397
	Ofício: empresas outorgadas de STFC
	Questionamentos sobre as empresas concessionárias e autorizadas a prestar o STFC

	OF
	82
	2381413
	Ofício: regulamentação de satélite
	Questionamentos sobre aspectos regulatórios aplicáveis a satélites de telecomunicações no Brasil

	OF
	85
	2381865
	Ofício: RadCom (Troca de frequência)
	Solicitação para que diferentes emissoras de rádio comunitária de um determinado município operem em frequências diferentes

	OF
	89
	2386538
	Ofício: RNI
	Questionamento sobre RNI (níveis de exposição humana a campos eletromagnéticos na faixa de radiofrequências - CEMRF)
Obs.: Este modelo se aplica a vários tipos de questionamento, desde os mais genéricos até aqueles questionando influência na saúde, indicando local específico e solicitando fiscalização presencial

	OF
	193
	2497298
	Ofício: IMEI + Dados cadastrais
	Informações sobre IMEI e indicação que a Anatel não dispõe de informações sobre dados relativos a número de IMEI de usuários dos serviços de telecomunicações

	OF
	374
	4609203
	Ofício: Ações de emissão do antigo Sistema Telebrás
	Informa sobre ações de emissão do antigo Sistema Telebrás

	OF
	546
	2918007
	Ofício: Quebra de sigilo e dados cadastrais (Solicitação à Anatel de realização de quebra de sigilo e de informações de dados cadastrais de usuários)
	Informa que a Anatel não realiza quebra de sigilo de telecomunicações e que não dispõe de informações sobre dados relativos a código de acesso de usuários dos serviços de telecomunicações

	OF
	700
	3083195
	Ofício: Nº reclamações
	Informa número de reclamações registradas no sistema Anatel Consumidor e/ou Focus

	OF
	789
	3247523
	Ofício: Info sobre short code (Nº de envio de SMS)
	Informa que a Anatel não dispõe de informações sobre dados relativos a shorts codes utilizados para endereçamento de serviços de SMS em massa

	OF
	876
	3444159
	Ofício: Info sobre outorgadas de telecom e radiodifusão
	Informa sobre outorgadas de serviços de telecomunicações e de radiodifusão



	TIPO
	Nº
	Nº SEI
	NOME
	DESCRIÇÃO DE USO

	MM
	33
	2314881
	MM: 2º nível (01. resposta ao interessado)
	Encaminha demanda para 1 área técnica (Resposta direta ao interessado)

	MM
	34
	2314924
	MM: 2º nível (02. Subsídios ARI)
	Encaminha demanda para 1 área técnica (solicita subsídios para que a ARI responda ao interessado)

	MM
	35
	2314991
	MM: 2º nível (03. Subsídios GPR)
	Encaminha demanda para 1 área técnica (solicita subsídios para que o GPR responda ao interessado)

	MM
	53
	2323460
	MM: 2º nível (06. Resposta interessado - Nova área)
	Encaminha demanda para nova área tendo em vista devolução da área para a qual a demanda foi originalmente encaminhada (resposta direta ao interessado)

	MM
	54
	2323494
	MM: 2º nível (07. Subsídios ARI - Nova área)
	Encaminha demanda a nova área tendo em vista devolução da área para a qual a demanda foi originalmente encaminhada (solicita subsídios para que a ARI responda ao interessado)

	MM
	55
	2323540
	MM: 2º nível (08. Subsídios GPR - Nova área)
	Encaminha demanda a nova área tendo em vista devolução da área para a qual a demanda foi originalmente encaminhada (solicita subsídios para que o GPR responda ao interessado)

	MM
	56
	2323588
	MM: 2º nível (09. Reitera pedido subsídios)
	Reitera MM de solicitação de subsídios + informa solicitação de dilação + concede novo prazo de resposta para a área

	MM
	57
	2323622
	MM: 2º nível (10. Encaminha demanda à PFE)
	Encaminha demanda à PFE

	MM
	58
	2323636
	MM: 2º nível (11. Encaminha subsídios ao GPR)
	Encaminha ao GPR informe(s) com subsídios para resposta do Presidente

	MM
	59
	2323729
	MM: 2º nível (13. Informa arquivamento de processo)
	Informa sobre arquivamento de processo no órgão demandante



	TIPO
	Nº
	Nº SEI
	NOME
	DESCRIÇÃO DE USO

	MM Circ.
	3
	2315071
	MM: 2º nível (05. Subsídios ARI - Circular)
	Encaminha demanda para 2 ou + áreas técnicas (solicita subsídios para que a ARI responda ao interessado)

	MM Circ.
	4
	2315137
	MM: 2º nível (05. Subsídios GPR - Circular)
	Encaminha demanda para 2 ou + áreas técnicas (solicita subsídios para que o GPR responda ao interessado)



	TIPO
	Nº
	Nº SEI
	NOME
	DESCRIÇÃO DE USO

	INF
	11
	2333069
	Informe: Qualidade SMP
	Texto-base para respostas referentes à qualidade do SMP

	INF
	12
	2333082
	Informe: Qualidade SCM
	Texto-base para respostas referentes à qualidade do SCM

	INF
	13
	2333088
	Informe: Ampliação do acesso
	Texto-base para respostas referentes à ampliação do acesso

	INF
	21
	2381206
	Informe: Qualidade SMP e SCM
	Texto-base para respostas referentes à qualidade do SMP e do SCM

	INF
	116
	2757196
	Informe: Qualidade STFC
	Texto-base para respostas referentes à qualidade do STFC

	INF
	185
	3083158
	Informe: Nº reclamações
	[bookmark: _GoBack]Informa número de reclamações registradas no sistema Anatel Consumidor e/ou Focus



	TIPO
	Nº
	Nº SEI
	NOME
	DESCRIÇÃO DE USO

	CER
	S/N
	2333343
	Certidão - Arquivamento por exaurimento (Uso pela ARI)
	Arquivamento do Processo SEI por exaurimento da finalidade - sem documento de resposta no âmbito da ARI

	CER
	S/N
	2333369
	Certidão - Encerramento na ARI (Uso pela ARI)
	Encerramento de processo no âmbito da ARI

	CER
	S/N
	2333430
	Certidão - Encerramento por encaminhamento à PFE (Uso pela ARI, GRs e Superintendências/OVPs)
	Encerramento de processo - demanda judicial encaminhada à PFE (casos em que a Anatel é parte)

	CER
	S/N
	3072863
	Certidão - Arquivamento por exaurimento (Uso por GRs e Superintendências/OVPs)
	Arquivamento do Processo SEI por exaurimento da finalidade - sem documento de resposta no âmbito da GR ou Superintendência/Órgão Vinculado à Presidência

	CER
	S/N
	3705033
	Certidão - Convocação/Participação de servidor em audiências
	Registro de intimação judicial/policial, convocação, etc. (não é convite) e de participação de servidor em audiência, alternativamente à ata/documento do órgão convocador comprovando participação


Embora sejam efetuadas revisões pontuais, com o intuito de garantir a adequação do tratamento das demandas, especialmente no atinente ao mérito das respostas, a ARI solicita a colaboração das áreas técnicas para verificar a atualidade e a pertinência dos textos-modelo, o que é feito semestralmente, sempre nos meses de maio e novembro de cada ano.
QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?
N/A
QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?
Demanda externa, recebida na Anatel e protocolizada no SEI e, conforme o caso:
· Memorando;
· Memorando-Circular;
· Informe;
· Relatórios;
· Ofício;
· Certidão; e
· Termo de Desanexação.
QUAL É A BASE LEGAL?
Regimento Interno da Anatel (RIA), aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013.
Portaria nº 1117, de 14 de junho de 2019.
Portaria nº 2167, de 1º de novembro de 2019.
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